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DECRETO N.º 57, DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

 

REGULAMENTA O LEILÃO NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

PORTO AMAZONAS CONFORME DISPOSIÇÃO DA 

LEI FEDERAL 14.133/21. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, no uso da competência prevista no 

inciso II, do art. 30, da Constituição Federal; nos incisos IX e X, da Lei Orgânica Municipal e; 

tendo em vista o disposto na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal nº 14.133, no dia 01 de abril de 2021, que trata 

sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos; 

 

DECRETA: 

 

DO LEILÃO 

 

Art. 1º. Leilão é a modalidade de licitação para alienação de bens imóveis ou de bens móveis 

inservíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o maior lance. 

 

Art. 2º. Nas licitações realizadas na modalidade leilão, serão observados os seguintes 

procedimentos operacionais: 

I - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos 

seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação; 

II - designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, que contará com o 

auxílio de Equipe de Apoio, ou, alternativamente, contratação de um leiloeiro oficial para 

conduzir o certame; 

III - elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre a descrição dos 

bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos 

bens arrematados, condições para participação e, no que couber, o regramento atinente ao 

instrumento convocatório estipulado no art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os 

vencedores dos lotes licitados. 

§ 1º O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte dos 

licitantes. 
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§ 2º A sessão pública deverá ser realizada preferencialmente de forma eletrônica, por meio de 

plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela 

praticados. 

§ 3º A realização do leilão por Agente de Contratação é preferencial, devendo ser justificada a 

opção pela contratação de leiloeiro oficial no procedimento interno da licitação. 

 

Art. 3º. Os bens e direitos arrematados serão pagos, preferencialmente, à vista, admitindo-se o 

pagamento mediante entrada em percentual não inferior a vinte por cento, e o restante no prazo 

e forma estabelecidos em edital. 

§ 1º No caso de pagamento parcelado, o bem será entregue após o pagamento integral, salvo 

prestação de garantia sobre o valor total remanescente. 

§ 2º O valor recolhido à Administração não será devolvido. 

§ 3º O instrumento convocatório estabelecerá as condições para a entrega do bem ao 

arrematante. 

 

Art. 4º. A alienação de bens da Administração Pública do Município de Palmeira, subordinada 

à existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação, realizada 

de acordo com a Norma Brasileira de Regulamentação - NBR 14.653 ou norma que vier 

substituí-la, e obedecerá às seguintes normas: 

I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às fundações, exigirá 

autorização legislativa e dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realização 

de licitação nos casos de: 

a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida, exclusivamente, se o beneficiário for pessoa jurídica de direito público, 

de qualquer esfera de governo municipal, ou de personalidade jurídica de direito privado desde 

que organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, ou ainda para fins de assentamentos 

de caráter social; 

c) permuta por outros imóveis que atendam aos requisitos relacionados às finalidades precípuas 

da Administração, desde que a diferença apurada não ultrapasse a metade do valor do imóvel 

que será ofertado pelo Município de Palmeira, segundo avaliação prévia, e ocorra a torna de 

valores, sempre que for o caso; 

d) investidura; 

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera de governo; 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação e 

permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente usados 

em programas de habitação ou de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por 

órgão ou entidade da Administração Pública; 
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g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação e 

permissão de uso de bens imóveis comerciais de âmbito local, com área de até 250 m² (duzentos 

e cinquenta metros quadrados) e destinados a programas de regularização fundiária de interesse 

social desenvolvidos por órgão ou entidade da Administração Pública; 

 

II - tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a 

realização de licitação nos casos de: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de 

oportunidade e conveniência socioeconômica em relação à escolha de outra forma de alienação, 

ou ainda em caso de inservibilidade ou desnecessidade; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação específica; 

d) venda de títulos, observada a legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por entidades da Administração Pública, em 

virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos sem utilização previsível por quem deles dispõe para 

outros órgãos ou entidades da Administração Pública. 

§ 1º A alienação de bens imóveis da Administração Pública Municipal cuja aquisição tenha 

sido derivada de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento dispensará autorização 

legislativa e exigirá apenas avaliação prévia e licitação na modalidade leilão. 

§ 2º Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I do caput deste artigo, cessadas as 

razões que justificaram sua doação, serão revertidos ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, 

vedada sua alienação pelo beneficiário. 

§ 3º A Administração poderá conceder título de propriedade ou de direito real de uso de imóvel, 

admitida a dispensa de licitação, quando o uso se destinar a outro órgão ou entidade da 

Administração Pública, qualquer que seja a localização do imóvel. 

 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Amazonas Pr., 28 de março de 2023. 

 

 

 

 

Elias Jocid Gomes da Costa 

Prefeito Municipal 
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